
 
FATO RELEVANTE 

 

Prumo Logística S.A. (“Companhia”) (Bovespa: PRML3), em cumprimento ao art. 157, §4º da 

Lei 6.404/76 e à Instrução CVM nº 358/02, vem a público informar aos seus acionistas e ao 

mercado em geral que recebeu correspondência de seus acionistas controladores, nos termos 

transcritos abaixo: 

 

“09 de junho de 2017 

Para 

Prumo Logística S.A. 

Rua do Russel, 804 – 5º andar 

Rio de Janeiro, RJ 22210-010 

 

 

At.: Sr. Eugenio Figueiredo, Diretor Financeiro e Diretor de Relações com Investidores 

 

 

Ref.: OPA  

 

Prezados Senhores,  

 

Fazemos referência ao ofício nº 148/2017/CVM/SRE/GER-1 enviado pela Comissão de Valores 

Mobiliários – CVM à EIG Energy XV Holdings (Flame), LLC, (“EIG Flame”), e à EIG LLX Holdings 

S.à.r.l ("EIG LLX" e, em conjunto com EIG Flame, “EIG”), acionistas controladores da Prumo 

Logística S.A. (“Companhia”), às instituições intermediárias e à Companhia, em que a CVM 

informa a decisão, proferida pelo Colegiado da CVM, no sentido de manter a determinação de 

que: (i) as ações detidas pela 9 West Finance S.A.R.L (“Mubadala”) não devem ser consideradas 

ações em circulação para fins da oferta pública para a aquisição de ações em circulação de 

emissão da Companhia (“OPA”); e (ii) a Companhia esclareça como será preservado o direito 

de os titulares de ações em circulação efetivamente decidirem sobre a realização de novo laudo 

de avaliação, nos termos do art. 4º-A da Lei 6.404 (“Decisão CVM”). 

 

A despeito do fato de que as condições macroeconômicas no Brasil se deterioraram desde a 

divulgação do laudo de avaliação inicial, conforme evidenciado pela desvalorização da moeda 

em 2,7% (dois ponto sete por cento), e a erosão relevante nos preços do petróleo, conforme 

evidenciado pela queda de 13.7% (treze ponto sete por cento) do preço do petróleo Brent, a EIG 

reafirma que está preparada para prosseguir com a OPA ao preço de R$10,53 (dez reais e 

cinquenta e três centavos) por ação, previamente estabelecido pela empresa especializada, o 

quanto antes seja razoavelmente praticável. 

 

A EIG possui a expectativa de que a assembleia geral para deliberação de novo laudo de 

avaliação cumprirá com a lei integralmente e respeitará os direitos dos acionistas da Companhia. 

 

Por fim, a EIG reitera que jamais possuiu qualquer acordo, a qualquer título, com o Mubadala em 

relação à Prumo ou a OPA. 

 

 



 
Atenciosamente, 

 

__________________________________ 

EIG LLX HOLDINGS S.Á.R.L 

 

__________________________________ 

EIG ENERGY XV HOLDINGS (Flame), LLC” 

 

 

 

 

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2017 

 

Prumo Logística S.A. 

Eugenio Leite de Figueiredo 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 


